
MARINHA DO BRASIL
DEPARTAMENTO DE INTENDÊNCIA

COLÉGIO NAVAL
DIVISÃO DE OBTENÇÃO

Processo Administrativo n° 63141.000774/2026-93 
Ata de Registro de Preços nº 05/2026

O COLÉGIO NAVAL, com sede na Avenida Marques de Leão, s/nº – Centro, CEP
23.909-000, na cidade de Angra dos Reis/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.502/0141-
02, neste ato representado pelo Comandante do Colégio Naval, Capitão de Mar e Guerra Willy
De  Souza  Dellê  Vianna,  nomeado  pela  Portaria  nº  280/MB,  de  13  de  outubro  de  2025,
publicada no D.O.U, de 15 de outubro de 2025, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90774/2026,
publicada  no  D.O.U  de  ...../...../202X,  processo  administrativo  n.º  63141.000774/2026-93,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de tintas
e materiais de pinturas acessórios utilizadas nos diversos serviços de conservação do Colégio
Naval (CN), especificado(s) no(s) item 1 do Termo de Referência, anexo do edital de licitação
n.º  90774/2026 que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são  as  que
seguem: 
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ITEM

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
CONTATO: 
E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QTD

Órgão Gerenciador: COLÉGIO NAVAL

1

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, com no mínimo 8
vitaminas (vitamina C, Vitamina B1, B2, B6, B12 e ácido

fólico). Embalagem: filme de poliéster metalizado laminado
com polietileno de baixa densidade. 400 gramas 

463556 EMB 300

2 AÇÚCAR TIPO CRISTAL coloração branca emb. de 5kg 603269 EMB 300

3
FARINHA DE MANDIOCA: farinha de mandioca fina seca, de

primeira qualidade, classe branca, tipo 1, isento de
parasitas, sujidades e larvas. Embalagem de 1 Kg

458920 EMB 300

4

ARROZ AGULHINHA, beneficiado, longo fino, tipo 1, polido à
água, sem impurezas, 100% natural, não precisa escolher.

Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes
do peso antes da cocção. Deve apresentar coloração

branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento.
Embalagem com 5 Kg. Condições deverão estar de acordo

com a Portaria MAA 269, 1988, isentos de insetos, parasitos
e larvas

458906 EMB 600

5 BISCOITO CREAM CRACKER, com dupla embalagem
contendo 400g. 402158 PCT 300

6 BISCOITO DOCE tipo  maria sem recheio pct com 400
gramas. 605938 PCT 300

7
SUCO Apresentação: Concentrado , Sabor: Cajú , Tipo:

Industrializado , Características Adicionais: Sem Açucar E
Sem Glúten – bem 1litro

486402 UN 300

8

CAFÉ PRETO, em pó, torrado e moído, 100% arábica ou
blend de predominância arábica, com selo de qualidade
ABIC na categoria Tradicional, Superior ou Gourmet, ou

certificação equivalente. Produto com aroma e sabor
característicos, isento de impurezas e defeitos visíveis.
Acondicionado em embalagem aluminizada de 500g,

lacrada. A embalagem deve conter data de fabricação, lote,
validade e dados do fabricante. Poderá ser recusado o
produto que apresentar alteração de cor, odor, sabor,

empedramento ou embalagem danificada.

618302 UN 600
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9

EXTRATO DE TOMATE, Extrato de Tomate Tradicional 340 g
(sem anel de vedação), concentrado produto resultante da

concentração de polpa de tomates maduros, escolhidos,
sem pele e sementes por processo tecnológico adequado. É

tolerada a adição de 1% de açúcar e de 5% de cloreto de
sódio. 

459670 EMB 600

10

FEIJÃO PRETO TIPO 1, in natura, constituído de no mínimo
95% de grãos inteiros e íntegros de cor escura (tom preto),

maduros, limpos e secos, de produção de última safra.
Isento de matéria terrosa, pedra, corpos estranhos ou
parasitas. Embalagem: pacotes de polietileno atóxico,

transparente e resistentes contendo 1kg. 

464552 EMB 900

11

FUBÁ DE MILHO, de primeira qualidade, obtido da moagem
do grão de milho, de cor amarela, com sabor e odor

característico, com ausência de umidade, fermentação e
ranço, isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos.

Embalagem de 1 kg, contendo no rótulo datas de fabricação
e /ou lote e validade

459015 EMB 300

12
CARNE SALGADA tipo coxão mole, carne de sol origem

bovina em pedaço estado de conservação SECO (A). EMB
500 Gramas

447736 EMB 300

13

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, de origem animal,
enriquecido com vitaminas e minerais de acordo com o idr.

Isento de gordura trans. Adicionado de lecitina de soja
como emulsificante. Em sachê com 400gr. 

446019 EMB 600

14

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 1KG Macarrão
com ovos tipo espaguete, deverá ser fabricado a partir de

matérias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem
postas na água não deverá turvá-las antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem
não poderá haver a mistura de outros tipos de macarrão.
Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a

mais do peso antes da cocção. Podendo ser entregue duas
embalagens de 500 gramas.

458955 EMB 300

15

SAL REFINADO: sal iodado, constituído de cristais de
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade.

Acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá estar
de acordo com a Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de

2003. Pacote de 1 kg

454017 PCT 300

16

FARINHA DE TRIGO tradicional, tipo 1: produto composto
de farinha de trigo especial para consumo, obtida através
da moagem do trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico.
Deve apresentar cor branca, estar isenta de umidade ou

impurezas. Emb de 1 Kg.

460263 EMB 300

17 ÓLEO DE SOJA refinado tipo 1, de primeira qualidade, 100% 463692 EMB 600
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natural; comestível; extrato refinado; 0% de gordura trans -
Frasco de 900Ml

18 MILHO PARA PIPOCA, NÃO CONTÉM GLÚTEN. Alérgicos:
Pode conter soja e girassol. Emb 500 Gr. 462122 PCT 300

19

CREME DE LEITE, espessantes celulose microcristalina, goma
xantana, carragena e goma jataí e estabilizantes citrato de
sódio, tripolifosfato de sódio, difosfato dissódico, fosfato

monossódico e/ou bicarbonato de sódio.

446533 EMB 600

20

CREME DENTAL: Com fluor embalagem com 90 Gr. com
micropartículas de cálcio, ação bacteriana, registro no

Ministério da saúde, embalagem deve conter a marca do
fabricante, peso liquido, data de fabricação e prazo de

validade. Deve ser aprovado pela ABO - (Associação
Brasileira de Odontologia).

481318 TB 600

21

DESINFETANTE com essência de eucalipto Frasco com 1 L. A
embalagem deverá conter externamente os dados da

identificação, procedência, número de registro no
Ministério da saúde.

479542 LT 300

22

ESPONJA DE AÇO, esponja de lã de aço, formato retangular
aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de

oxidação, medindo, no mínimo, 100x75, pacote com 8
unidades. Composição: lã de aço.

481018 PCT 300

23

PAPEL HIGIÊNICO, 100% fibras naturais, picotado, grofado,
com relevo, folha dupla na cor branca (100% branca),
neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos

medindo 30mX10cm. 

443004 PCT 300

24

SABÃO EM BARRA glicerinado, composição: sabão base,
água, corante, sal inorgânico, glicerina coadjuvante,

tensoativo aminiótico, Embalagem com 5 tabletes de 200
gr. 

311420 EMB 300

25

SABÃO EM PÓ azul granulado, com ação amaciante e alto
poder de dissolução, composição: tensoativo aminiótico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadjuvante,
pigmento, sal inorgânico e água. Embalagem de 800 gr.

436764 EMB 300

26
SABONETE 90 GRAMAS Sabonete glicerinado, 1ª linha,
perfumado, barra com no mínimo 90gr.  e número de

registro do Ministério da saúde.
422221 UN 900

27 ESPONJA LIMPEZA, para uso em espuma/fibra dupla face no
formato retangular. Pacote com 4 unidades. 481020 UN 300

28
DETERGENTE, composição : tensoativo aniônico, tensoativo
não-iônico  agente um; aplicação limpeza em geral , aroma

neutro ph 6,5 a 7,5 aspecto fisico liquido. Frasco 500 ml
463157 UN 900

29 SACO material ráfia trançado capacidade 60kg
acondicionamento de alimentos 331859 UN 300
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ITEM

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
CONTATO: 
E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QTD

Órgão Participante: CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE ALEXANDRINO

1

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, com no mínimo 8
vitaminas (vitamina C, Vitamina B1, B2, B6, B12 e ácido

fólico). Embalagem: filme de poliéster metalizado laminado
com polietileno de baixa densidade. 400 gramas 

463556 EMB 300

2 AÇÚCAR TIPO CRISTAL coloração branca emb. de 5kg 603269 EMB 300

3
FARINHA DE MANDIOCA: farinha de mandioca fina seca, de

primeira qualidade, classe branca, tipo 1, isento de
parasitas, sujidades e larvas. Embalagem de 1 Kg

458920 EMB 300

4

ARROZ AGULHINHA, beneficiado, longo fino, tipo 1, polido à
água, sem impurezas, 100% natural, não precisa escolher.

Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes
do peso antes da cocção. Deve apresentar coloração

branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento.
Embalagem com 5 Kg. Condições deverão estar de acordo

com a Portaria MAA 269, 1988, isentos de insetos, parasitos
e larvas

458906 EMB 600

5 BISCOITO CREAM CRACKER, com dupla embalagem
contendo 400g. 402158 PCT 300

6 BISCOITO DOCE tipo  maria sem recheio pct com 400
gramas. 605938 PCT 300

7
SUCO Apresentação: Concentrado , Sabor: Cajú , Tipo:

Industrializado , Características Adicionais: Sem Açucar E
Sem Glúten – bem 1litro

486402 UN 300

8 CAFÉ PRETO, em pó, torrado e moído, 100% arábica ou
blend de predominância arábica, com selo de qualidade
ABIC na categoria Tradicional, Superior ou Gourmet, ou

certificação equivalente. Produto com aroma e sabor
característicos, isento de impurezas e defeitos visíveis.
Acondicionado em embalagem aluminizada de 500g,

lacrada. A embalagem deve conter data de fabricação, lote,
validade e dados do fabricante. Poderá ser recusado o
produto que apresentar alteração de cor, odor, sabor,

618302 UN 600
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empedramento ou embalagem danificada.

9

EXTRATO DE TOMATE, Extrato de Tomate Tradicional 340 g
(sem anel de vedação), concentrado produto resultante da

concentração de polpa de tomates maduros, escolhidos,
sem pele e sementes por processo tecnológico adequado. É

tolerada a adição de 1% de açúcar e de 5% de cloreto de
sódio. 

459670 EMB 600

10

FEIJÃO PRETO TIPO 1, in natura, constituído de no mínimo
95% de grãos inteiros e íntegros de cor escura (tom preto),

maduros, limpos e secos, de produção de última safra.
Isento de matéria terrosa, pedra, corpos estranhos ou
parasitas. Embalagem: pacotes de polietileno atóxico,

transparente e resistentes contendo 1kg. 

464552 EMB 900

11

FUBÁ DE MILHO, de primeira qualidade, obtido da moagem
do grão de milho, de cor amarela, com sabor e odor

característico, com ausência de umidade, fermentação e
ranço, isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos.

Embalagem de 1 kg, contendo no rótulo datas de fabricação
e /ou lote e validade

459015 EMB 300

12
CARNE SALGADA tipo coxão mole, carne de sol origem

bovina em pedaço estado de conservação SECO (A). EMB
500 Gramas

447736 EMB 300

13

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, de origem animal,
enriquecido com vitaminas e minerais de acordo com o idr.

Isento de gordura trans. Adicionado de lecitina de soja
como emulsificante. Em sachê com 400gr. 

446019 EMB 600

14

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 1KG Macarrão
com ovos tipo espaguete, deverá ser fabricado a partir de

matérias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem
postas na água não deverá turvá-las antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem
não poderá haver a mistura de outros tipos de macarrão.
Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a

mais do peso antes da cocção. Podendo ser entregue duas
embalagens de 500 gramas.

458955 EMB 300

15

SAL REFINADO: sal iodado, constituído de cristais de
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade.

Acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá estar
de acordo com a Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de

2003. Pacote de 1 kg

454017 PCT 300

16

FARINHA DE TRIGO tradicional, tipo 1: produto composto
de farinha de trigo especial para consumo, obtida através
da moagem do trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico.
Deve apresentar cor branca, estar isenta de umidade ou

impurezas. Emb de 1 Kg.

460263 EMB 300
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17
ÓLEO DE SOJA refinado tipo 1, de primeira qualidade, 100%
natural; comestível; extrato refinado; 0% de gordura trans -

Frasco de 900Ml
463692 EMB 600

18 MILHO PARA PIPOCA, NÃO CONTÉM GLÚTEN. Alérgicos:
Pode conter soja e girassol. Emb 500 Gr. 462122 PCT 300

19

CREME DE LEITE, espessantes celulose microcristalina, goma
xantana, carragena e goma jataí e estabilizantes citrato de
sódio, tripolifosfato de sódio, difosfato dissódico, fosfato

monossódico e/ou bicarbonato de sódio.

446533 EMB 600

20

CREME DENTAL: Com fluor embalagem com 90 Gr. com
micropartículas de cálcio, ação bacteriana, registro no

Ministério da saúde, embalagem deve conter a marca do
fabricante, peso liquido, data de fabricação e prazo de

validade. Deve ser aprovado pela ABO - (Associação
Brasileira de Odontologia).

481318 TB 600

21

DESINFETANTE com essência de eucalipto Frasco com 1 L. A
embalagem deverá conter externamente os dados da

identificação, procedência, número de registro no
Ministério da saúde.

479542 LT 300

22

ESPONJA DE AÇO, esponja de lã de aço, formato retangular
aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de

oxidação, medindo, no mínimo, 100x75, pacote com 8
unidades. Composição: lã de aço.

481018 PCT 300

23

PAPEL HIGIÊNICO, 100% fibras naturais, picotado, grofado,
com relevo, folha dupla na cor branca (100% branca),
neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos

medindo 30mX10cm. 

443004 PCT 300

24

SABÃO EM BARRA glicerinado, composição: sabão base,
água, corante, sal inorgânico, glicerina coadjuvante,

tensoativo aminiótico, Embalagem com 5 tabletes de 200
gr. 

311420 EMB 300

25

SABÃO EM PÓ azul granulado, com ação amaciante e alto
poder de dissolução, composição: tensoativo aminiótico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadjuvante,
pigmento, sal inorgânico e água. Embalagem de 800 gr.

436764 EMB 300

26
SABONETE 90 GRAMAS Sabonete glicerinado, 1ª linha,
perfumado, barra com no mínimo 90gr.  e número de

registro do Ministério da saúde.
422221 UN 900

27 ESPONJA LIMPEZA, para uso em espuma/fibra dupla face no
formato retangular. Pacote com 4 unidades. 481020 UN 300

28
DETERGENTE, composição : tensoativo aniônico, tensoativo
não-iônico  agente um; aplicação limpeza em geral , aroma

neutro ph 6,5 a 7,5 aspecto fisico liquido. Frasco 500 ml
463157 UN 900

29 SACO material ráfia trançado capacidade 60kg 331859 UN 300
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acondicionamento de alimentos

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador  será o COLÉGIO NAVAL,  Endereço:  Avenida Marquês de Leão,
S/Nº, Centro – Angra dos Reis-RJ, CEP: 23.909-000.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta  contratação  direta,  conforme  justificativa  apresentada  nos  estudos  técnicos
preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de 1  (um)  ano,  contado  a  partir  do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá   ser  renovado  o  quantitativo
originalmente registrado.

5.1.2. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e
a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento contratual,  emissão de  nota  de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser  observada a  possibilidade  de o  licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  observando  o  disposto  no  item  5 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos  preços  foram registrados  sem redução,  observada  a  ordem de  classificação,  com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos
órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item  7.2 e no item  7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva
alteração do preço registrado,  para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou
entidade não participante,  serão observados os limites previstos no art.  32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela
entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer  sanção prevista nos  incisos  III  ou IV  do caput  do art.  156 da  Lei  nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da
sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata  de registro de preço (art.  7º,  XIV,  do Decreto nº
11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a
contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver). 

Angra dos Reis, a data da assinatura.

WILLY DE SOUZA DELLÊ VIANNA
Capitão de Mar e Guerra

Ordenador de Despesa Representante da Empresa Registrado
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SILMARA CRISTIANE DE MEDEIROS NOCHI 
Capitão de Fragata (T)

Chefe do NAS Testemunha da Empresa Registrada
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